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Referenda os atos praticados pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região: ATO TRT SGP N.º 051, DE 11
DE FEVEREIRO DE 2021 e ATO TRT
SGP N.º 54, DE 23 DE FEVEREIRO DE
2021. Bem assim o ATO TRT SGP N.º
63, DE 10 DE MARÇO DE 2021 E ATO
TRT SGP N.º 67, DE 25 DE MARÇO DE
2021.

                        O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA
REGIÃO, em Sessão Administrativa, por videoconferência, via "Zoom", realizada em
06/05/2021, sob a Presidência de Sua Excelência o Senhor Desembargador LEONARDO
JOSÉ VIDERES TRAJANO, com a presença da Representante da Procuradoria Regional
do Trabalho, Sua Excelência a Senhora Procuradora MYLLENA FORMIGA CAVALCANTI
DE ALENCAR MEDEIROS, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores
THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO
DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO,
UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e WOLNEY DE
MACEDO CORDEIRO, por maioria, contra o voto de Sua Exceleência o Senhor
Desembardagador THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE,

                        RESOLVE:

                        Art. 1º Referendar os atos praticados pelo Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Região:
 
                        1) ATO TRT SGP N.º 051, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

                        Disciplina o funcionamento das unidades judiciais e administrativas do
Tribunal Regional do Trabalho da 13ªRegião a partir do dia 01 de março de 2021, com a
deflagração da "Fase 2" do Plano de Retomada da Atividade Presencial;
 
                        2) ATO TRT SGP N.º 54, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

                        Revoga o ato TRT SGT 51/2021, de 11 de fevereiro de 2021.



 
                        3) ATO TRT SGP N.º 63, DE 10 DE MARÇO DE 2021 (*).

                        Estabelece maiores restrições ao trabalho presencial na "fase 1" do Plano de
Retomada da "Atividade Presencial" do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região em
face do agravamento da situação sanitária no Estado da Paraíba decorrente da pandemia
de COVID-19.

                        4) ATO TRT SGP N.º 67, DE 25 DE MARÇO DE 2021 (*).

                        Dispõe sobre o prazo de vigência de restrições ao trabalho presencial na
"fase 1" do "Plano de Retomada da Atividade Presencial" do Tribunal Regional do Trabalho
da 13ª Região.

                        Art. 2º Publique-se a presente Resolução Administrativa. 

Observações: Sua Excelência o Senhor Desembargador Edvaldo de Andrade participou da
Sessão em gozo de férias.

RENAN CARTAXO MAQUES DUARTE
Secretário Geral Judiciário


